MUNICIPIO DE PINTO BANDEIRA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI N°. 548, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

Acrescenta dispositivo na Lei Municipal n°
118, de 21 de agosto de 2014, que trata do
Estatuto dos Servidores Municipais de Pinto
Bandeira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINTO BANDEIRA
Faco saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica acrescido a Lei Municipal 118, de 21 de agosto de 2014, o artigo
103-A, com a seguinte redagao:

At 103-A Poderé ser concedido horédrio especial, sem prejuizo dos
vencimentos e vale-refei¢do integrais, aos servidores publicos municipais, pais
de deficientes com necessidades especiais e de deficientes fisicos com
dependéncia total em tratamento, com redugdo da carga horéria para até 20
horas semanais.

§ 1° Para o caso do disposto neste artigo, o servidor interessado devera
requerer formalmente a concesséo do beneficio, instruindo o pedido com 0s
elementos comprobatérios para a avaliagdo, o qual seréd submetido a
apreciagdo de Comisséo designada para tal finalidade, mediante processo
administrativo, que devera conter avaliagdo pelo Médico do Municipio e laudo
da assisténcia social.

§ 2° A revisdo da redugdo de carga horéria seré realizada a cada 2 (dois) anos,
a contar do deferimento da solicitagdo, devendo o servidor apresentar
documentagdo comprobatéria da necessidade da manutengdo do beneficio,
com antecedéncia minima de 1 (um) més da data de vencimento.

§ 3° Caso o servidor pai, mée ou representante legal de pessoa com deficiéncia
realize outra atividade profissional no horério reduzido de sua carga horaria,
poderé ter o seu beneficio cancelado.
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§ 4° S&o vedadas ao servidor detentor do beneficio de que ftrata esta Lei a
realizagdo de servigo extraordindrio e a adesdo a qualquer regime de trabalho
que amplie sua carga hordéria.

§ 5° O beneficio seré cancelado nos casos de &bito, perda da guarda ou tutela,
perda do poder familiar ou em outros casos em que cesse a necessidade de
cuidado da pessoa com deficiéncia, sendo de responsabilidade do servidor a
comunicagéo do fato & Secretaria Municipal de Administragéo, Desenvolvimento
Econbmico e Finangas.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO DE BANDEIRA, aos seis dias do més de

Prgfeito Municipal REGISTRADO E PUBLICADO

EM:
g /Li//i%
Josana torenzatti Durante
Procuraddra-Geral do Municipio




